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PROJETO DE LEI N". d.I3+/2023

INSTITUI O MEMORIAL EM HOMENAGEM ÀS

vÍrnaaS FATAIS DA Covu).lg E o MURAL DE

HOMENAGEM AOS PROFISSIONAIS DA SA TDE

QUE TRABALHARAM DURANTE A PANDEMIA,

NO ÂMBITO Do MUNICÍPIo DE PAU DoS

FERROS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊ,NCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros,

decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1". E instituído no âmbito do Município de Pau dos FerroslRN o

Memorial em homenagem as vítimas fatais da Covid-l9 e o Mural de Homenagem aos

profissionais da saúde que trabalharam na linha de gente durante a pandemia.

Artigo 2". O memorial e o mural, objetos da presente lei, em memória e

reverência às vítimas acometidas pela referida doença, bem assim aos servidores que

atuaram naárea da saúde durante esse período, e tem por objetivos precípuos:

I - Preservar a memória das vítimas da pandemia do Covid-19;

II - Prestar homenagem às pessoas que tiveram suas vidas interrompidas por

consequência da doença;

III - Registrar historicamente os óbitos e o enfrentamento à pandemia que

teve uma repercussão mundial;

lV - Oferecer aos munícipes, aos familiares e amigos de vítimas do Covid-19

um local de homenagem;

V - Laurear os profissionais de saúde que desempeúaram serviço no

tratamento de acometidos pela doença e no enfrentamento à pandemia do Covid-19.
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Artigo 30. O Memorial e o Mural localizar-se-á em espaço a ser destinado

futuramente pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Poderá ser utilizado espaço compartilhado.

Artigo 4'. Fica instituido o Dia Municipal em "Homenagem e Gratidão aos

Profissionais da Saúde que atuaram na liúa de frente contra a COVID-l9 no Município

de Pau dos Fenos/RN", a ser celebrado, anualmente, no dia 07 de abril, data em que se

comemora o Dia Mundial da Saúde, criado pela Organização Mundial da Saúde - OMS.

§ 1" O dia a que se refere o Caput deste Artigo fica incluído no calendário

oficial do Município.

§ 2' O Chefe do Poder Executivo e ou do Legislativo poderá promover a

reallzação de eventos alusivos à data, com a finalidade de contribuir com a consecução

dos objetivos previstos nesta Lei.

Artigo 5'. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei,

objetivando sua melhor aplicação.

Artigo 6o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara

de2023.

de Pau dos Ferros - RN, 02 de maio

BENTO

cÂuene uurutctPAL DE PAU Dos FERRos

19r trctslAruRA - sr stssÃo tEGtStATNA
...4-

JZ - srssÃoonoruÁnra

APROVADo

PAU DOS

E REPROVADO

-nr.rl?:gÍ:33

FRANCISCO GUTEMAERG EESSÂ DE ASSIS

Vica-Prê3ldêntê

cÂrraam MUNtcIPALDE
PAU OOS FERROS - RN

RECGBTDo EM: 04../ gsJ-sa3

HoRA: *uIqI

OLIVEIRA LIMA
Diretora legislativa

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.192.94610001-52
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN

Site: www.camarapaudosferros.rn.gov.br I E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br



Estado do Rio Grande do Norte
MunicÍpio de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

JUSTIFICATTVA

A presente propositura tem como objetivo a criação de um memorial em

homenagem às vítimas pauferrense da Covid-I9, que tiveram suas vidas interrompidas

em virtude da doença, bem como forma de uma justa homenagem aos prohssionais da

saúde que trabalharam durante o enfrentamento da pandemia, com objetivo de condecorar

e relembrar estes heróis que tanto contribuíram para a preservação da saúde em nosso

município, atuando na linha de frente de forma indelével e incansável, merecendo, pois,

todo o reconhecimento.

Por sua vez,o objetivo do memorial e guardar a memória dos cidadãos mortos

pela Covid-19, prestar homenagem às vítimas, marcar historicamente o enfrentamento e

as consequências da pandemia no município, alem de oferecer aos familiares, amigos e

munícipes em geral um local de homenagem. Uma vez que muitos familiares e amigos

não puderam se despedir de seus entes queridos com todo o amor e respeito necessários.

Sala das Sessões da Câmara de Pau dos Ferros - RN, 02 de maio

de2023.

JOSE S BENTO
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PARECER N9 02312023 DA COMISSÃO OE H6ISIAçÃO, 
'USNçA 

E REDAçÂO FINAT SCIBRE O

PROJETO DE rEr Nr 2137/2A23.

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre vereador José Alves Bento, que

"tNslruto MEMoRIAL EM HoMENAGEM Àsvfrrues FATATS DA covr$.19 E o MURAL DE HoMENAGEM

Aos pRoFtsstoNAts ol sAúDE, euE TRABALHARAM DURANTE A pANDEMIA, trto ÂuBtro Do MuNtcíplo

DE PAU DOS FERROS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.,,

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica

do Município e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusôes do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José ternandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 10 de Maio de 2023

VER, JOSEFA OLIVEIRA

Vi

VER. FRANCISCO

ator
E5 DE AQUINO


